
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 09/2024, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E O

CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS - CEAMEC

Partícipes: O Município de Congonhas, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Nº M-1. 652.882 e no CPF nº 314.756.986-15, e pela Secretária

Municipal de Planejamento e Gestão, Antônio Mendes da Silva, portador do RG M-1. 004.182 e CPF n° 245.219.906-06 e CEAMEC, inscrito no CNPJ nº

02.476.328/0001-04, com sede na Rua Noeme Ferreira Lobo, nº 534, Basílica, Congonhas/MG, representada por seu Presidente, Adeir dos Santos Silva,

portador do RG M-4. 353.945 e do CPF nº 686.701.336-87. Objeto: O remanejamento de recursos sem alteração do valor global, conforme modificações

no novo plano de trabalho. Congonhas, 28 de agosto de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Adeir dos Santos Silva, Presidente do

Centro de Apoio ao Menor de Congonhas.

 

Código de Validação: 296026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 01/2023, PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

Partícipes: o MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG Nº M-1.652.882 e no CPF nº 314.756.986-15, e pela Secretária

Municipal de Educação, Elisângela Pereira da Fonseca Lopes, portadora da Carteira de Identidade nº. MG 5.453.699 e do CPF 773.197.106-68 e a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrito no CNPJ nº.21.089.438/0001-68, com sede na Avenida Minas Gerais, nº 255, Dom Oscar,

Congonhas/MG, representada por sua Presidente, Sônia Maria dos Santos, portadora do RG MG 3.577.265 e do CPF nº. 751.455.296-00. Objeto: A

complementação de R$ 92.015,00 (noventa e dois mil e quinze reais) para o pagamento de mais 3 (três) professores e 1 (um) cartão alimentação,

mantendo as demais cláusulas inalteradas. Valor: R$ 92.015,00 (noventa e dois mil e quinze reais). Dotação Orçamentária: Ficha: 477. Órgão: 14.

Unidade: 02. Função: 12. Subfunção: 367. Programa: 0031. Atividade: 0.077 – Parceria com Entidades de Apoio Educacional. 3.3.50.41 – Contribuições.

Fonte: 1500. Congonhas, 28 de agosto de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Sônia Maria dos Santos, Presidente da Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.    

 

Código de Validação: 296126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE COMODATO Nº 01/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A BASÍLICA DO SENHOR BOM JESUS

Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG nº M-1.652.882 e no CPF nº 314.756.986-15 e a Basílica do

Senhor Bom Jesus, inscrita no CNPJ sob o nº 23.964.083/0001-34, representada pelo Cônego Nedson Pereira de Assis, portador do RG nº MG-7.308.712 e

do CPF nº 709.177.876-68. Objeto: Empréstimo gratuito de área localizada entre a Rua João Paulo I e a Rua Cruzeiro Dois, Bairro Basílica/Alto do Cruzeiro

(antigo campo do Santa Cruz/Antenas), de propriedade da Basílica do Senhor Bom Jesus, à COMODATÀRIA, para que o local seja usado como

estacionamento, pelo período de 07 a 14 de setembro de 2024, quando ocorrem as Festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus. Vigência: 07 a 14 de

setembro de 2024. Congonhas 28 de agosto de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Cônego Nedson Pereira de Assis, Representante
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da Basílica Do Senhor Bom Jesus.

 

Código de Validação: 296226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL – DTFI/27/2024    

                

A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DO TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA abaixo relacionado, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as

respectivas notificações devolvidas pelos correios por motivo de mudança, recusa ou “não procurado”. 

 

TERMO DE
INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA 

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO

DTFI1407/2024 JMX MINERAÇÃO E COMERCIO LTDA 29.601.782/0001-04 ROD. MG 383 KM 3 S/N ALTO MARANH CONGONHAS 36.415-000

                   

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital.                    

Expediu-se o presente EDITAL em 28/08/2024, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente.                    

Congonhas, 28 de agosto de 2024.      

             

Diretoria de Tributação e de Fiscalização                     

                    

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3732-0800 OU 3732-0780 www.congonhas.mg.gov.br

Código de Validação: 296326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA Nº PMC/013/2023 - ATA nº 043/2024

A CPJL declara CLASSIFICADA a proposta da licitante TECNO TEMP COMÉRCIO E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. Tendo em vista a classificação da

proposta da licitante, fica agendada a data de 30/08/2024 a partir às 14h (quatorze horas) para realização da sessão pública de análise da Planilha de

Composição de Custos Unitários – CPU da licitante, nos termos do que dispõe a Subcláusula 11.5 do Edital (Reconsolidado) de Concorrência nº

PMC/013/2023, pelo que fica a mesma desde já intimada para apresentação do referido documento, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do

horário de disponibilização da presente ata no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Congonhas (link ‘licitação pública’). Congonhas, 27 de

agosto de 2024. Carlos Felipe Soares Ribeiro-CPJL.

Código de Validação: 296426
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL – DTFI/28/2024

                    

A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DAS GUIAS Nº 1119401 E 1119402

abaixo relacionado, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as

respectivas notificações devolvidas pelos correios por motivo de mudança, recusa ou “não procurado”.                    

 

Lançamento do AI nº
1769/2022 e 1881/2023 multa
do DEFMA PMC 10719/2022

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO

DTFI/30/2024 E DTFI 31/2024  Carlos Alberto de Souza 298.217.206-25 Fazenda Santo Antonio, CX Postal 10-Parque da Cachoeira Congonhas - MG 36.415-000

 

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital.                    

Expediu-se o presente EDITAL em 28/08/2024, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente.                    

Congonhas, 28 de agosto de 2024.      

             

Diretoria de Tributação e de Fiscalização                            

                    

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3732-0800 - 0780 - www.congonhas.mg.gov.br              

     

 

Código de Validação: 296526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 14/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO ARCA DA VIDA.

Partícipes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG nº. M-1.652.882 e do CPF nº. 314.756.986-15, e pela Secretária

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Júlia Andrade Freitas Corrêa, inscrita no RG nº. MG 12.066.626 e no CPF nº. 056.210.056-35, e do

outro lado, a Associação Arca da Vida, inscrita no CNPJ sob o nº. 42.296.909/0001-89, com sede na Rua José Brás dos Reis, 106 letra B - Alvorada,

Congonhas/MG, representada por seu Presidente, Wellington Junio Gomes Furtado, inscrito no RG nº MG 19648862 e no CPF nº 122.848.306-09. Objeto:

A prorrogação de sua vigência, mantendo as demais cláusulas inalteradas. Vigência: 23 de agosto de 2024 até 31 de outubro de 2024. Congonhas, 28 de

agosto de 2024. Cláudio Antônio de Souza – Prefeito Municipal de Congonhas. Wellington Junio Gomes Furtado – Presidente da Associação Arca da Vida.
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Código de Validação: 296626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC/087/2024
AUTORIZO e RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o Artigo 74, inciso I, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da empresa ACONCHEGO MORADIA ASSISTIDA LTDA, localizada na Rua Padre João Crisóstomo, nº.75, Bairro Coração Eucarístico, Belo
Horizonte/MG, cujo objetivo é a prestação de serviços especializados de Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade,
conforme decisão judicial nos autos do processo nº 5005210-49.2023.8.13.0180, expedida pela 2ª Vara Cível da Comarca de Congonhas – MG, podendo a
Secretaria de Planejamento e Gestão - Área de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Valor: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). Congonhas, 19 de agosto
de 2024. Cláudio Antônio de Souza.

Código de Validação: 296726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/247/2024
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ACONCHEGO MORADIA ASSISTIDA LTDA - CNPJ: 42.810.677/0001-35. Objeto: Contratação de empresa através de
INEXIGIBILIDADE para a contratação (01) uma vaga na modalidade residência inclusiva na clínica ACONCHEGO MORADIA ASSISTIDA LTDA, localizada na Rua
Padre João Crisóstomo, nº.75, Bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte/MG, cujo objetivo é a prestação de serviços especializados de Acolhimento Institucional,
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, conforme decisão judicial nos autos do processo nº 5005210-49.2023.8.13.0180, expedida pela 2ª
Vara Cível da Comarca de Congonhas – MG. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). Data: 19/08/2024.

Código de Validação: 296826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/SEPLAG 098, DE 19 DE AGOSTO DE 2024
Nomeia Gestor e Fiscal, nos termos do Decreto n.º 7.677, de 29 de novembro de 2023, que estabelece regras e diretrizes da atuação para gestão e
fiscalização de contratos administrativos, para atuar no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/247/2024, PRC 106/2024, que tem como
contratado a empresa ACONCHEGO MORADIA ASSISTIDA LTDA.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º do Decreto n.º 7.440, de 24 de janeiro de 2024,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Sra. Anayanze Rocha Crispim Dutra, psicóloga, matrícula 20145007, como gestora e a servidora Sra. Fabiana Cristina Vieira,
assistente social, matrícula 20144845, como fiscal para atuarem no âmbito do contrato de prestação de serviços n.º PMC/247/2024, PRC 106/2024, que tem como

contratada a empresa ACONCHEGO MORADIA ASSISTIDA LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 19 de agosto de 2024.

ANTÔNIO MENDES DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Código de Validação: 296926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 01/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA VIDA NOVA.

Partícipes: o Município de Congonhas, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG nº M-1.652.882 e no CPF nº 314.756.986-15 e pela Secretária

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Júlia Andrade Freitas Corrêa, inscrita no RG nº MG 12.066.626 e no CPF nº 056.210.056-35 e a
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Associação Comunitária Vida Nova, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.794.951/0001-78, com sede na Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine,

Congonhas/MG, representada por sua Presidente, Marinete Castro Monteiro, inscrita no CPF nº 796.869.906-15. Objeto: a prorrogação da vigência e o

repasse de valor, para continuidade na execução do serviço continuado de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Serviço de Acolhimento

Institucional, para pessoas em situação de rua e/ou desabrigo, incluindo idosos, no Município de Congonhas – Projeto Vida Nova Acolhe, mantendo as

demais cláusulas inalteradas. Valor: R$ 2.156.060,10 (dois milhões, cento e cinquenta e seis mil, sessenta reais e dez centavos). Dotação Orçamentária:

Ficha: 374. Órgão: 13. Unidade. 01. Função: 08. Subfunção: 122. Programa: 0027. Atividade. 0071. SEDAS (Parcerias com Entidades - SEDAS). 3.3.50.41.

Fonte: 1500. (R$ 1.914.560,10); Ficha: 1111. Órgão: 13. Unidade. 06. Função: 08. Subfunção: 241. Programa: 0016. Atividade. 2095. SEDAS (Programa

Atenção ao Idoso - RP - Emenda Vereador). 3.3.50.41. Fonte: 1500. (R$ 141.500,00); Ficha: 1110. Órgão: 13. Unidade. 06. Função: 08. Subfunção: 241.

Programa: 0058. Atividade. 2222. SEDAS (Apoio ao Fundo Municipal do Idoso - Emenda Vereador). 3.3.50.41. Fonte: 1500. (R$ 100.000,00). Vigência: 22 de

agosto de 2024 até 31 de julho de 2025. Congonhas, 28 de agosto de 2024. Cláudio Antônio de Souza, Prefeito de Congonhas. Marinete Castro Monteiro,

Presidente da Associação Comunitária Vida Nova.

 

Código de Validação: 297026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG – SUSPENSÃO – Pregão Eletrônico PMC/90006/2024 – PRC 035/2024 
Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº PMC/499/2024, por solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão decide
pela SUSPENSÃO do processo supramencionado, ficando sem efeito a designação para o dia 30/08/2024, às 9:00 horas, devendo uma nova data ser publicada.
Documento na integra no site do município. Fernando Augusto Baia de Paula – Pregoeiro.

Código de Validação: 297226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE

 
007/2024 - PSS 001/2023

 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)

no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário para o exercício de função

que especifica para a seguinte vaga: 01 FARMACÊUTICO EMASF.

 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 

 
DANIELE MALHEIROS FRANÇA

 

 
14º

 
FARMACÊUTICO EMASF

 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º

01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação e Corregedoria, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto
Andar – Centro em Congonhas/MG, no horário agendado encaminhado por correio eletrônico nesta data.

 
Documentação:
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Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 

Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  

 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.

 
Congonhas, 28 de agosto de 2024.

 
Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

Código de Validação: 297426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024

 
070/2024

 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)

no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por Excepcional Interesse

Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 vaga para Técnico de Enfermagem.

 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 

 
ANA CLARA CORDEIRO NASCIMENTO

 

 
2ª

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

 

 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º

01 / 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação e Corregedoria, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto
Andar – Centro em Congonhas/MG, no horário agendado encaminhado por correio eletrônico nesta data.

 
Documentação:
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Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 

Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  

 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.

 
Congonhas, 28 de agosto de 2024.

 
Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

Código de Validação: 297526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

,EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024

 
071/2024

 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e classificado(s)

no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por Excepcional Interesse

Público para o exercício de função que especifica para as seguintes vagas: 01 vaga para Professor PEB II Inglês, 01 vaga para Professor PEB II ARTES, 01 vaga

para Professor PEB II LÍNGUA PORTUGUESA.

 

 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 

ANA ELIZA SILVA AGOSTINHO COSTA

  10º
 

PROFESSOR PEB II -INGLÊS

 

 
02

 
ELIZABETH CASTELO BRANCO DE LIMA SANTOS

 
11º

 
PROFESSOR PEB II-ARTES

Congonhas, 28 de Agosto de 2024 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 14 | Nº 3608

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 7

                             7 / 10



 

 

 
03

VANDERLUCIA APARECIDA DA COSTA

 

 

3º

 

 
PROFESSOR PEB II-LÍNGUA

PORTUGUESA

 

 

 

 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º

01 / 2024,  a documentação ora discriminada, na Sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, sito a Rua Avenida Júlia Kubistchek , Nº 230 - Espaço JK -

Sala 310 - Quarto Andar  em Congonhas/MG, dia 30 de agosto às 9:00. O convocado também será notificado por correio eletrônico nesta data.

 
             Documentação:

 

Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    

Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 

Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  

 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.

 
Congonhas, 28 de agosto de 2024

 
Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

 

Código de Validação: 297626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO

07/2024 – MÉDICOS

 

Nº 01/2024
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O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por seu Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s)

aprovado(s) e classificado(s) no Processo Simplificado de Seleção  07/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a

assinatura de Contrato Temporário para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 03 Médicos Plantonistas Pediátrico ou Clinico Geral

que atenda pediatria – 12 hs semanais.

 

   

NOME

 

 

CLASSIFICAÇÃO

 

FUNÇÃO

 

01

 

 

FREDERICO AUGUSTO BATEMARQUE  DOS SANTOS

 

 

1º

MÉDICO  PLANTONISTA PEDIÁTRICO OU

CLINICO GERAL QUE ATENDA PEDIATRIA –

12 HS SEMANAIS.

 

 

 

02

 

 

 

GLEIDSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

 

 

2º

MÉDICO  PLANTONISTA PEDIÁTRICO OU

CLINICO GERAL QUE ATENDA PEDIATRIA –

12 HS SEMANAIS.

 

 

 

03

 

 

 

SILAS CESAR REIS

 

 

3º

MÉDICO  PLANTONISTA PEDIÁTRICO OU

CLINICO GERAL QUE ATENDA PEDIATRIA –

12 HS SEMANAIS.

 

 

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

A partir da data de publicação deste Edital, o convocado deverá comparecer pessoalmente e apresentar  a documentação ora discriminada, na Gerência de

Área de Atos Funcionais Lotação e Corregedoria, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro em Congonhas/MG, no

horário agendado encaminhado por correio eletrônico nesta data.

 

Documentação:

 

Qualificação Cadastral do Trabalhador – Disponibilizado no site : http://consultacadastral.inss.gov.br    

Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   

Carteira de Identidade (Original e cópia)   

CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   

Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     

Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    

Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      

Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     

Certificado de reservista (Original e cópia)     

Titulo Eleitoral (Original e cópia)    

Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    

Registro civil de casamento (Original e cópia) 

Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    

CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    

Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    

Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
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O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi

convocado.

 

Congonhas, 28 de agosto de 2024.

 

Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Planejamento

Código de Validação: 297726

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Câmara Municipal de Congonhas

FUMCULT

PREVCON

10
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